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Estado de Pemambuco

CÂMARA MUNICIPAL DE VERTENTE DO LÉRIO
CASA JOÃO DIAS DE SALES
CNPJ N" 69.902.096/0001-80

Requerimento n' C rq /2026.

Requeiro a Mesa após ouvir este digno plenário, depois de cumpridas as
formalidades regimentais, para que o Exmo. Prefeito do Municipio de Vertente do
Lério, o senhor HISTENIO SALES, no uso de suas atribuiçÕes legais que juntamente
com as secretarias municipais de infraestrutura, educação e de esportes, esÍude ê
pnomova a construção de um estádio de futebol municipal, que possa ser
utilizado nâo apenas para atividades futebolísticas, mas também para eventos
esportivos e correlatos de interesse da populaçâo.

JUSTIFICATIVA

Prezados vereadores, venho hoje à tribuna desta casa legislativa, para solicitar,

do prefeito do município de Vertente do Lerio, o senhor HISTENIO SALES, que

juntamente com as secretarias municipais de infraestrutura, educação e de esportes,

esÍude e promove a construção de um estádio de futebol municipal, que possa

ser utilizado não apenas para atividades futebolisticas, mas também para eventos

esportivos e correlatos de interesse da população.

A prática esportiva, em especial o futebol, exerce papel fundamental no

desenvolvimento físico, social e emocional dos jovens e da comunidade em geral,

promovendo hábitos de vida saudáveis, inclusáo social e oportunidades de lazer em

ambiente seguro e adequado. O esporte é reconhecido por consolidar valores como

cooperação, disciplina, trabalho em equipe, respeito às regras e à graduação

das habilidades humanas, ao mesmo tempo em que contribui para a melhoria da

saúde, educação, autoestima e integração comunitária dos envolvidos.

A construção de um estádio municipal representaria um patrimônio osportivo
e social paÍe o Município de Vertente do Lério, proporcionando um espaço

estruturado para a prática de futebol e outras modalidades esportivas, bem como para

a realizaçâo de jogos oficiais, campeonatos municipais, estadueis e nacionais,
eventos comunitários e atividades educativas voltadas ao esporte. Um local

apropriado e seguro incentivará ainda mais a participaçáo dos nossos jovens nas

atividades esportivas, reduzindo a ociosidade e fortalecendo a convivência social.

A existência de uma infraestrutura esportiva adequada favorece a inclusão de

crianças, adolescentes e adultos de todas as idades, permitindo que talentos

locais possam ser formados de forma digna e competitiva, além de atrair eventos

esportivos que podem fomentar a economia local, gerar empregos e fortalecer a

identidade esportiva de nossa cidade.

Diante do exposto, solicito a análise, aprovação e inclusão nos
planejamentos ê orçementos municipais da proposta de construção de um estádio

de futebol, com a participação técnica da Secretaria de lnfraestrutura e da Secretaria
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de Esportes, de modo que este equipamento público seia efetivamente implantado e
possa beneficiar toda a comunidade de Vertente do Lério.

Da decisâo desta Casa, dê-se ciência ao Prefeito do Município, informando a
ele todo teor deste Requerimento.

Casa João Dias de Sales, í 3 de janeiro de 2026
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CARLOS ANTONIO DOS SANTOS

VEREADOR
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